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B) N.o 2-C do artigo 4.o

Após o n.o 2-B do artigo 4.o do Protocolo, deverá
ser aditado o seguinte número:

«2-C A partir de um ano após a data da entrada
em vigor do presente número, cada uma das Partes
deverá proibir a exportação da substância regulamen-
tada referida no anexo E para qualquer Estado que
não seja Parte no presente Protocolo.»

C) Nos 5, 6 e 7 do artigo 4.o

Nos n.os 5, 6 e 7 do artigo 4.o do Protocolo, a expressão
«e no grupo II do anexo C» deverá ser substituída pela
expressão «e no grupo II dos anexos C e E».

D) No 8 do artigo 4.o

No n.o 8 do artigo 4.o do Protocolo, a expressão «arti-
gos 2.o-G» deverá ser substituída pela expressão «arti-
gos 2.o-G e 2.o-H».

E) Artigo 4.o-A — Regulamentação do comércio com as Partes

Deverá ser aditado ao Protocolo o seguinte artigo
4.o-A:

«1 — Se, após a data fixada para a eliminação de
uma substância regulamentada, uma Parte não for
capaz, apesar de ter tomado todas as medidas possíveis
a fim de cumprir as obrigações decorrentes do Protocolo,
de pôr termo à produção da referida substância para
satisfazer necessidades de consumo interno que não as
que as Partes decidiram reconhecer como essenciais,
deverá proibir a exportação de quantidades usadas, reci-
cladas e recuperadas desta substância para outros fins
que não a destruição.

2 — O n.o 1 do presente artigo será aplicável sem
prejuízo do disposto no artigo 11.o da Convenção e do
procedimento previsto no artigo 8.o do Protocolo em
caso de não conformidade.»

F) Artigo 4.o-B — Autorizações

É aditado ao Protocolo o artigo 4.o-B seguinte:

«6 — Cada Parte estabelecerá e aplicará, o mais tar-
dar até 1 de Janeiro de 2000 ou no prazo de três meses
a contar da entrada em vigor do presente artigo, con-
soante o caso, um sistema de autorização das impor-
tações e exportações de substâncias regulamentadas
novas, usadas, recicladas e recuperadas incluídas nos
anexos A, B, C e E.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do presente
artigo, qualquer Parte abrangida pelo n.o 1 do artigo 5.o
que decida que não se encontra em condições de esta-
belecer e aplicar um sistema de autorização das impor-
tações e das exportações de substâncias regulamentadas
incluídas nos anexos C e E poderá adiar a adopção
de tais medidas até 1 de Janeiro de 2005 e até 1 de
Janeiro de 2002, respectivamente.

8 — Cada Parte deverá apresentar ao Secretariado,
no prazo de três meses a contar da data de introdução
do sistema de autorizações, um relatório sobre o esta-
belecimento e funcionamento de tal sistema.

9 — O Secretariado deverá preparar e distribuir per-
iodicamente a todas as Partes uma lista das Partes que

lhe enviaram um relatório sobre os respectivos sistemas
de autorização e enviar estas informações ao Comité
responsável pela implementação para que este as exami-
ne e formule às Partes as recomendações adequadas.»

Artigo 2.o

Relação com a alteração de 1992

Nenhum Estado ou organização regional de integra-
ção económica poderá depositar um instrumento de rati-
ficação, aceitação ou aprovação da presente alteração
ou de adesão à presente alteração se não tiver pre-
viamente ou simultaneamente depositado um tal instru-
mento relativo à alteração adoptada pelas Partes na
4.a reunião realizada em Copenhaga, em 25 de Novem-
bro de 1992.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

1 — A presente alteração entrará em vigor em 1 de
Janeiro de 1999, sob reserva do depósito nesta data
de pelo menos 20 instrumentos de ratificação, aceitação
ou aprovação da alteração pelos Estados ou organiza-
ções regionais de integração económica que são Partes
no Protocolo de Montreal Relativo às Substâncias Que
Empobrecem a Camada de Ozono. Se, nessa data, esta
condição não tiver sido satisfeita, a presente alteração
entrará em vigor no 90.o dia a contar da data em que
tal condição tiver sido satisfeita.

2 — Para efeitos do n.o 1, nenhum dos instrumentos
depositados por uma organização regional de integração
económica deverá ser contado como um instrumento
suplementar para além dos depositados pelos Estados
membros de tal organização.

3 — Após a entrada em vigor da presente alteração,
e tal como previsto no n.o 1 do presente artigo, a referida
alteração entrará em vigor para qualquer Parte no Pro-
tocolo no 90.o dia a contar da data do depósito do seu
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 236/2002
de 5 de Novembro

O presente diploma transpõe para o direito interno
a Directiva n.o 2001/1/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 22 de Janeiro, e altera o Regulamento
das Homologações CE de Veículos, Sistemas e Unidades
Técnicas Relativo às Emissões Poluentes, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 26/2001,
de 1 de Fevereiro, no que respeita às medidas a tomar
contra a poluição do ar pelas emissões provenientes dos
automóveis.

O Regulamento das Homologações CE de Veículos,
Sistemas e Unidades Técnicas Relativo às Emissões
Poluentes estabelece as especificações para o ensaio das
emissões dos automóveis abrangidos pelo respectivo
âmbito de aplicação. A recente experiência adquirida
e o rápido desenvolvimento técnico dos sistemas de diag-
nóstico a bordo recomendam a adaptação dessas espe-
cificações em conformidade.
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No entanto, o sistema de diagnóstico a bordo (OBD)
está menos desenvolvido nos veículos equipados com
motores de ignição comandada que funcionam perma-
nentemente, ou a tempo parcial, com gás de petróleo
liquefeito (GPL) ou gás natural comprimido (GNC),
pelo que a referida adaptação não pode ser exigida para
esses novos modelos de veículos antes de 2003.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2001/1/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 22 de Janeiro.

Artigo 2.o

Alteração ao artigo 24.o

O artigo 24.o do Regulamento das Homologações CE
de Veículos, Sistemas e Unidades Técnicas Relativo às
Emissões Poluentes, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 202/2000, de 1 de Setembro, e alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 26/2001, de 1 de Fevereiro, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 24.o

Sistemas de diagnóstico a bordo OBD para automóveis equipados
com motores de ignição comandada a gasolina ou equipados com
motores de ignição por compressão.

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os veículos da categoria M1 — excepto os de

massa máxima superior a 2500 kg — e os veículos da
classe I da categoria N1, com motor de ignição coman-
dada, a gasolina, devem ser munidos de um sistema
de diagnóstico a bordo (OBD) para o controlo das emis-
sões, de acordo com o anexo IX ao presente Regula-
mento, a partir de:

a) 1 de Janeiro de 2000, no que diz respeito aos
novos modelos;

b) 1 de Janeiro de 2001, no que diz respeito a
todos os modelos.

3 — Os veículos das classes II e III da categoria N1
e os veículos da categoria M1 de massa máxima superior
a 2500 kg, com motor de ignição comandada, a gasolina,
devem ser munidos de um sistema OBD para o controlo
das emissões, de acordo com o anexo IX ao presente
Regulamento, a partir de:

a) 1 de Janeiro de 2001, no que diz respeito aos
novos modelos;

b) 1 de Janeiro de 2002, no que diz respeito a
todos os modelos.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Aditamento do artigo 24.o-A

É aditado o artigo 24.o-A ao Regulamento das Homo-
logações CE de Veículos, Sistemas e Unidades Técnicas
Relativo às Emissões Poluentes, com a seguinte redac-
ção:

«Artigo 24.o-A
Sistemas de diagnóstico a bordo OBD para automóveis equipados

com motores de ignição comandada a GPL ou a GNC

1 — Os veículos da categoria M1 — excepto os veí-
culos de massa máxima superior a 2500 kg — e os veí-
culos da classe I da categoria N1, com motor de ignição
comandada, a gás de petróleo liquefeito (GPL) e a gás
natural (GNC), que funcionem permanentemente ou
a tempo parcial, quer com GPL, quer com GNC, devem
ser munidos de um sistema OBD, de acordo com o
referido anexo IX, a partir de:

a) 1 de Janeiro de 2003, no que diz respeito aos
novos modelos;

b) 1 de Janeiro de 2006, no que diz respeito a
todos os modelos.

2 — Os veículos das classes II e III da categoria N1
e os veículos da categoria M1 de massa máxima superior
a 2500 kg, com motor de ignição comandada, a GPL
e a GNC, que funcionem permanentemente ou a tempo
parcial, quer com GPL, quer com GNC, devem ser muni-
dos de um sistema OBD para o controlo das emissões,
de acordo com o anexo IX ao presente Regulamento,
a partir de:

a) 1 de Janeiro de 2006, no que diz respeito aos
novos modelos;

b) 1 de Janeiro de 2007, no que diz respeito a
todos os modelos.»

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Setembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — António Jorge de Figueiredo Lopes — Carlos
Manuel Tavares da Silva — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 14 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 237/2002
de 5 de Novembro

Com a aprovação do presente diploma transpõe-se
para o direito interno a Directiva n.o 2001/27/CE, da
Comissão, de 10 de Abril, que altera o Regulamento
Respeitante ao Nível das Emissões Poluentes Prove-


